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INDICAÇÃO N° 100/2013

Excelentíssimo Senhor
DO. Presidente da Câmara Municipal
de Santa Rita do Sapucaí - MG.

Nunca é demais ressaltar que uma das principais atribuições dos
Vereadores é fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Um dos maiores questionamentos atuais da população é com relação
ao valor cobrado pela COPASA, sobre o tratamento de água e esgoto. Vale

• ressaltar que o tratamento do esgoto não foi concretizado e, há muito tempo, a
COPASA vem cobrando por um serviço que ainda não está concluído.

o Poder Executivo, juntamente com o Poder Legislativo, poderia fazer
um esforço no sentido de rever esse contrato assinado entre o Município e a
COPASA, no sentido de tentar reduzir a taxa cobrada pelo tratamento de água e
esgoto. Sabemos que não é fácil, mas temos que ter a coragem de tentar. Quem
ganhará com isso é o nosso povo, principalmente a população menos favorecida.

Diante do exposto, indicamos ao senhor Prefeito Municipal:

1°. A necessidade da Prefeitura de Santa Rita do Sapucaí,
juntamente com Câmara Municipal,tentar rever o contrato assinado entre
o Município e a COPASA (Companhia de Saneamento de Minas Gerais),

• na tentativa de reduzir a tarifa cobrada pelo tratamento de água e esgoto.

ZO. A necessidade da Prefeitura Municipal entrar na justiça para
paralisar o aumento da tarifa cobrado pelo tratamento do esgoto, até que
esse assunto se resolva.

Santa Rita do Sapucaí, 14 de j unho de 2013 .

. RmB"d'"
~02--

Alexandre Mareio da Silva
Vereador
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